
PREFEITURÁ DO MU!1ç]IE!g DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTAIJO DL SÂO PAULO

PÍaça Rio Eíanco, 86 - Centio - Cep. 14730{00 - Monte Azul PaulistíSP

oFicto N" í46i2026.

Monte Azul paulista/SP,20 de março de 2026

Assunto: Encaminhamento de Proieto de Lei nÔ.1697, de 20103126, dispondo
sobre Abertura de Crédito Adicional Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Por tratar a matéria de reler,'ante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraorainária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se Íizerem necessários, renovo os votos de

elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

MARDQUEU SlLVlO Â.,,".d .ê íorna ú LEt.r pô,

FF ANCA:e304280e IilA'iiJ,:I8',"
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MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara \lunicipal Monte Azul Paulista/SP
NESIA

t'ítsinu I I

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presenÇa de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei No 1697 anexo, acompanhado das
respectivas Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de
Crédito Adicional Especia!, provenientes de superavit financeiro no
orçamento-progruma do exercício de 2026, e dá outras providências" ' para

abertura do devido processo legisiativo pertinente.

Para tanto, Nobres trdis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de [i,!onte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente F,ropositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.



EBETEIIqEA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAUUSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730{00 - Monte Azul PaulistrsP

PROJETO DE LEI NO 1697, OE 2U DE MARCO DE 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do MunicÍpio de lúonte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA e
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1o. O Poder Executivo Co Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abnr no orÇamento-prograrna do êxercício de 2026, Credito Adicional
Especial, provenientes de superavit financeiro, llos termos do inciso ll do artigo 4'1 da
Lei Federal no 4.32011.964, no valor Ce R$ 47.456,56 (quarenta e sete mil
quatrocentos e cinquenta ê seis reais e cinquenta e sêis centavos) com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias 2.026 e
Lêi Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotaÉo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDIÍ ADI'IONAL ESPECIAL

02 03 oo sEcREÍaRra DE EoucAçÃo

390 12.361.0011.1153.00@ EnsiDoRsgular

4.4,90.52.00 EQUIPAMET,ITOS E MÂTERIAL PERMANENÍI

05 TRANsFERÉNclÂs E coNVÊNDs FEDERAIS-vlNcuLAoos

8moo4 EMENDA EDucaçÃo - VÁNDERLEI MAcRls

391 12.361-0011.1154.00q) Entino Regi.llar .

4.4.90.52.00 EQUIPAMEI{TOS É MAÍERIAI. PERMANENÍT

05 ÍRANSFERÊNOAs E CONVÊÍ'IIOS FEDERAI$VINCULADOS

800 017 EMENDA ESPECIAI - 202431350008

Art.20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior
no valor totat de R$ R$ 47.456,56 (quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e
seis reais e cinquenta ê seis centavos), se dará da seguinte forma:

l- R$ 47.456,56 (quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e seis
reais e cinquenta e seis centavos): conforme oisposto nos termos do inciso ll. § '1o do
artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente dê supeÍavit financêiro de recursos

federais.
Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.O26t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exerctcto de

2.026 referentes ao Progrãma de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado
se necessário.

Art. 40. Esla Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário 
[,lonte Azül paulista/sp, 20 de março de 2026.

MARDOULU SILVIO a !ú &ia,qde,rF M^EC-

TRANCA:93042809820 o*rrdnr ! rs'sa rM

MAR.DÊUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito dã Município

Monte Azui Paulista/SP

2.25!,48

F.R.i 0 05 81

45.205,08

F,R.:0 05 8l
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Dispôe sobre a abêrtura dê Crédito Adicional Especial, provenientes de
superavit financeiro, no orçamento-pÍograma do exercício de 2026, e
dá outras providências.
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PREFETTURÀ q9 MUNICIPIO OE MONTE ÂZUL PAULISTA
ÊSTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - centro - Cep. 14730{00 - Monre Azul PaulistrsP

Dispôe sobre a abeÉura de Credito
Adicional Especial, provenientes de
superavit fÍnanceiro, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Municipio de Monte Azul Paulista/SP,

,rus Íríssimos Senáores,
Vereado res desta Casa Le g r s I ativ a,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispóe sobre abertura de crédito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício Íinanceiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo I 65 e 167, parágraÍo 1 
u da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no '101 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal n' 4.320/1.964.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no orçamento-

Programa do exercício de 2026 Crédito Adicional Especial no valor R$ 47'456,56

(quarenta e setê mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e

seis centavos), destinado a despesas de custeio, com rêcursos oriundos do

Governo Estadual, vinculados a transferência específica para atendimento de

demanda pública previamente paciuacja. A aSertura do crédito faz-se necessária

em razão da inexistência de dotação orçamentária especíÍica para a referida

despesa na Lei Orçamentária Anual vigente, tornando imprescindivel a

adequaÇão orçamentária para viabilizar a correta execução dos recursos

recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando superavit financeirc, bem r-:omo, quando necessário serão

complementados mediante anulação parcial de dotaçáo, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §'1", do artigo 4 j da Lei n' 4.32011964' garantindo-se, assim,

o equilíbrio orçamentário e a regularidade Íiscal.

Destaca-se, ainda' que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, mas

tão somente à adequação orçamentária para execução de despesa já

l'tigt,ta | 3

Justificativa de Apresentacão
Proieto de Lei no í 697. de 2i) de março de 2026



PREFEITURA BO MUNiCIPIO DE MONTÉ AZUL PAUUSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730{00 - tlonte Azul Paulista/SP

compreendida no planejamento governamental, ruzão pela qual fica dispensada
a estimativa de impacto orçamentário-Ínanceiro, nos termos do artigo í 6 da Lei

Complementar no 1 0 l/2000.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitaçã<-t.

Por se tratar de despesas que não refere à criaçáo, expansáo

ou aperfeiçoamento de ação governamental, Íica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF'101 de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposiç;ão dc artigo 3o do Pro1eto de Lei a cobertura

do Crédito Adicional Especial será supodado por superavit financeiro e anulação

parcial de dotaÉo, nos termos do inciso ll e lll, § 'to do artigo 43 da Lei Federal

no 4.32011 .964.

Estas são as jusiificativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

MARDQUEU SlLVlO ;';ffâi,d'Í"^disrt"re-
FRANCA:93042809,Rrttc} rro4usoq82o

rloG i,.ú 03.20'5.o5 l5
EIU rr'oo

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prêfeito do Municipio

Monte Azul Pauiista/SP
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CÂMARÂ MLINICIPÂL DE MONTE AZUL P,IULISTÂ
oPalicio 8 de Março'

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. 14730-715- fcrne: 17- 3361-1.254

CNPJ n" 54.1ó3.1 67 /0001 00 = site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
email secretaria@camaramonteazul.sp.grv.br

Eetado de São Paulo - Btasil

EDITAL DE GONVOCAGAO

EU! EONFORMIDADF EOM O QLIE DETERMINA. OS -ARTIGOS 141 F 142 E SELIS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCE LÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO ..PALHIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

Ão DA 6. (sExrA) sEssÃoDIA 3 E MAR o 2026 PARA REALIZAç
EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 19A LEGISLATU RA, QUATRIÊNIO 202512028.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEiI DO DLA

PROJETOS DE LEIS NO .I.696 AOS 1.698/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE

cRÉDtTO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENTENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

ORçAMENTO-pROGRAMA DO EXERCíC1O DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 25 DE MARçO DE 2026.

WILSON Assinado de forma disital
PoÍ WILSON

RODRIGUE§;Q§ noontcuEs:05e02e5s866
Dados: 2026.03.25902955866 oe:14:5e-03'oo'

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Reldório de Tramitações - 3O/032026 10:3ô:07 - 'l registro(§)

Projeto de Lei No í697/2026
Tipo: Executivo

Remetente: Secretaria
Oestinatário: Wilson Rodrigo Garcia
Envio:2U032026 Prazo:27103Í2026
Obietivo: PaÍa Exarar PareceÍ

Sequência:1
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax: 0XX-17- 3361.1254
Sile: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

P RECER EM CONJUNTO c ISSÕES PERMANENTES
c N TIT o JUSTI E

E ORCAMENTO

Refercnte: Projeto de Lei No 1697/2026 - DÉpôe sobrê a abeÉura de CnÉdb Adicional Especial,
provenientes de superávit financeiro, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

DECISÃO D coMrssÔEs

Estas ComissÕes Permanentes de Constituição, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento e; EducaÉo,
Saúde e Assistência Social ápós procederem ao cuidadoso e)iame no Proieto de tri lilo í697/2026 - Dispõe
sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, pÍovenientes de superávit financeiro, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá ouiras providências. d&idiram emitir PARECER FAVORÂVEL,

acompanhando o parecer exarado pelo ProcuÍador Jurídico desta Casa de Leis, e por estaÍ revestido das

formalidades legais, esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 26 de março de 2026.

D EDUCA o D

Eliel Prioli
Suplente

CIA SOCIAL E FI NE
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França Filho Maicon C. reli Gonçales
rc !uelllc
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Luciana Ap.
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1í5 - Fone: 17 3361-125/
CNPJ: 54.163.167/000í-00 - www. camaramonteazul.sp. qov. br

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.697, de 20 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de superávit financeiro, no orçamento-programa do erercício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, provenientes de superávit financeiro, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de
R$ 47.456,56 (quarenta e sete mil quatrocentos ê cinquenta e seis
reais e cinquenta e seis centavos) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 03 00

390

sEcRETARtA DE EDUcAçÃo

í2.36í.OOí1.'f í53.0OOO Ensino Regular 2.251'4

4./r.90.52.00 EQUIPA ENTOS E MATERIAL PER ANENTE F.R.:o 05 8l

05 TRANSFERÊNCÁS E coNvÊNPs FEDERAIS - vlt{cul-ADos

EOo oo4 EMENDA EDUCAçÀO - VANDERLEI MACRIS

í 2.36í .001 í.1í54.OOOO Ensino RegulaÍ 45.205'0E

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERÍúANENTE F.R.: 0 05 8í

05 TRANSFERÊI{C|AS E coNvÊNlos FEDERAIS - vltacuLADos

8oo oí7 EMENDA ESPECIAL - 2024ít135qr08

391

AUTOGRAFO 2149t2026



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 1 5 - Fone: 17 3361-12il
CN PJ : 54. 1 63. 1 67/000 1 -00 - www camaramonteazul. sD.qov.br

Artiqo 2o - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo
artigo anterior no valor total de R$ R$ 47.456,56 (quarenta e sete mil
quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquente e seis centavos),
se dará da seguinte forma:

I - R$ 47.456,56 (quarenta e sete mil quatrocentos e cinguenta e sêis
reais e cinquenta e seis centavos): conforme disposto nos termos do
inciso ll, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de
superávit flnanceiro de recursos federais.

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 1o de abril de 2026.

)//' / -"-
,WILSON RODRIGUES

Presidente

Á..
P.tk

l4k*'

MO|SÉS
10 S c tário

NIO TEIXEIRA

LUCIANA A UBICA
Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2'Secretário



PREFEITURA DO NICiPIO DE MONTE AZULP TA
ESTADO DE S O PATJI-O

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI N".2863. de 01 de Abril de 2026.

DlSpÕE SOBRE: A abertura de Credito Adicional Especial, provenientes dê superavit
financeiro, no oÍçamento-programa do exercício de 2026, e dâ outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANCA , Prefeito do Município dê Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atÍibuições legais'

FAZ SABER , quê a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP',

AP U ê eIê SANC IONA e PROM ULGA a seguinte Lei:

EU SI VIO FRANÇÀ

Art. 1.. O poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a abrir no

orÇamento-programa do exercÍcio de 2026, Crédito Adicional Especial, provenientes de sup.eravit

fín'anceiro, noi terros do inciso ll do artigo 41 da Lei Federâl no 4.32011.964, no valor de R§

47.456,56 (quarenta e sete mil quatrocentos e Cinquenta ê seis reais e cinquenta e sêis

centavos) iom inclusáo no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes

Orçamentãrias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusâo da seguinte dotaÇâo orçamentária

"#(,

ABERT RA DE CRÉDIT ADICIONAL ES PECIAL

02 03 oo SECRETARIA DE EOUCAÇÃO

390 12.361.0o11.1153.üxro Ensino Regular 2'25L,44

4.4.90.52.00 EqUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENÍE F'R': 0 0S 81

05 TRANsFERÊNoas E coNvÊNlos FEDERAIS-vlNcuLADos

8@(x)4 EMENDA EDUCAçÃO. VANDERLEI MACRIS

391 12.351.0011.1154.0000 Entino Regular 45'205'08

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F R':0 05 81

os TRANsFERÊNclas € coNvÊNlos FEDERAl9vlNcuLADos

80001? EMENDA ESPECIAI - 202431350008

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo antêrior no valoÍ total

de R$ R$ 47.456,56 (queÍenta e Sete mil quatrocentos e cinquenta e seis Íeais e cinquenta ê

sêis centavos), se dará da seguinte forma:

l- R§ 47'456,56 (quarênta e sete mil quatÍocentos e cinquenta e seis reais e

cinquenta e seis centavos): cúforme disposto nos termos do inciso ll, § 1" do artigo 43 da Lei

Fedàral no 4.320/1.964, proveniente de superavit financeiro de recursos fêderais'

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2,02612.029 e os

anexos v e Vl na Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao Programa

de que trata a pÍesente Lei, podendo ser suplementado se necessário'

Art.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes

em contrário.
Registre-se, ê
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 01 de AbÍil de 2026'

PÍefêito do MuniciPio
Montê Azul Paulista-SP.
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DlsPÔE SOBRE: A abertuÍe de cÍôrtilo Adicionel Especiâl, píovêíriontês dê tuperavit
financeiro, no orçam€nto-programa do êxeÍcício dê 2026, e rlá ouins provirtências.

. IARDAUEU StLVtO FRANCA, pÍ€fêito do Iunicipio dê ontê Azul
Paulbte, Estado de Sâo Paulo, no uso de suas atiibuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipel de Uont! Âzul paulista-Sp.,
APROVOU ê elê SANCIONA ê PROUULGA a soguinte Lêi:

Aí. ío. O Poder Exêcutivo do Municipio dê Montê Azut paulisia fice autorÉado a abrir no
orçamento-programa do exeícício de 2026, crédito Adicionat Especiat, ovenientes de supravit
financeiro, nos têrmos do inciso I dô artigo 41 da Lei Federâr nô 4 3ào/,l 964, no varor de R§
47.'156,56 (quaÍentâ e sêts mil quatrocentos e cinquenta e sêia rs:is e cinquenta e seis
centayos) com rncrusáo no PPA - prano plurianual 2.o26t2.ozg. LDo - Lei'de oiretrÉes
orçamentárias 2.026 e Lei orçamentária vigênte, com a inclusáo da seguinte dotação oÍçamentária:

ABERTURÂ DE CRÉD|TO ADICIONAL ESPECIAL

02 o, m sccREÍÂntÂ DE EDUcÂçÃo

39O 12-361.0011,1153,m@ Ersino R!8utar 225t/,8
4.4.!Xr.S2-00 teUtpAMEt{TOS € MATERTÁL pERM,/lt{EÍVÍE F.I-: O OS 81

05 IRÀNSFERÊirC|A5 E CO VÊNloS ÍEDERAI5.VIiICULÂI'O6

8&,@4 €ME DÂ EoucaçÃo _ VÂNDERLE| MAcRts

391 12.361.(x111.1154.0(}(x) Enrino Rêgútâ, as"2OS,Oa

a.a.9o.S2.o0 EQU|PAMEi{TOS E MÂTER|A| PERMAT{E ÍÍ Í.a.rOO581

os ÍRÂ srrRÊ €ns E coirvÊÍ{tos EEoERAts"vtflcul.^oos

8ü) 017 TMENOÂ ESpÉCtAt- - 2o24313sdxn

AÍt. 2o A cobertura do Crédito Adtcional Especial aberto pelo artgo anteíior no valôr total
de- RS Rg 47.456,56 (quârentâ e solê mil quatÍocentoc e cinquênte e c& ltais e cinguenta o
seis centavos), se dará da seguinte foÍma.

l- R$ /t7.456,5ô (quaÍBnta e s6tê mil quatrocentos o cinquêota ê aei3 rgais ê
cinquênte e seÉ centavo6); mnforme disposto nos termos do inciso ll. s 1o do aÍtigo 43 da Lei
Federal oo 4.32011 964, provenênte de superavit financeiro de recuÍsos fêderaÉ.

Art. 30 Ficam atuatizados os anexos lt e lI no plano pturianual & 2.O26tZ O2g e os
ânexos v e vl nâ Lei de Diretrizes orçâmentárias para o exercicio de 2 026 ÍefeÍentes ao prograrna
de quê trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

AÍt 40. Esta Lei entraÍá em vigor na data de sua pubticaÉo. revogedas as disposiçôes
em contrârio

Rêg istÍe-sê, ê
publiqua€e.

ttionte Âzut paulista, 0í de Abrit dê 2026-

/ . /--a, .
MARDQUEU SILVIO FRÂNçA

Prêleito do Municipio
Monte Azul Paulista-SP.

itunicípio de Monte A4l Pauliía - SP

Diáíio ofi.iat assinado digitôtm€nt€ (onform€ |.tp n! 2.20G2. de 2001, e Lei 14.061, d€ 2020, garantindo aúentlddad€, vddâde juídica e int€gíldàd€

PREFETTURA DO.MUNtcípto pF MONTE AZUL PAULISTA
r:SI'ADO DE SÀO PATII,o

Praça Rio llranco. n.,'86 - CUp t4.73O-OO0

LEI No,2863. de 01 de Abrit de 2026.
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